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REGULAMENTO 
ATRIBUIÇÃO DE UM VOUCHER DE FORMAÇÃO  

A FORMANDOS DESEMPREGADOS 
(PLANO DE FORMAÇÃO 2019 DA TECMINHO) 

 

Com o objetivo de apoiar os desempregados numa fase de transição profissional, em que a 

aquisição e/ou reforço de competências é fundamental, o presente Regulamento tem como 

objetivo explicitar as regras para a atribuição de um Voucher de Formação a formandos 

desempregados que tenham participado num curso/workshop do Plano de Formação de 2019 

da TecMinho, sorteado até 31 de dezembro de 2019.  

A TecMinho atribuirá um voucher em cada ação de formação cujo número de participantes 

seja igual ou superior a 10.  

Estão excluídas todas as ações de formação que a TecMinho promova em parceria com outras 

entidades e os cursos com Certificações Internacionais. 

Quem se pode candidatar: 

Qualquer formando desempregado, que tenha frequentado e pago um curso/workshop do 

Plano de Formação de 2019, pode candidatar-se ao sorteio de um voucher de formação nos 

cursos em que a TecMinho anuncie a sua existência, o que lhe permitirá frequentar um 

segundo curso/workshop gratuitamente. 

Como pode beneficiar do voucher: 

1. Participar num curso/workshop da TecMinho que contemple a atribuição do voucher, 

o qual será usado noutro curso que pretenda frequentar; 

2. Na ficha de inscrição na situação profissional selecionar a opção desempregado e no 

campo “observações” indicar que se pretende candidatar ao voucher; 

3. No seguimento da resposta da TecMinho à sua inscrição, enviar comprovativo da 

situação de desemprego atualizada, fornecida pelo IEFP; 

4. Aquando da inscrição na segunda ação de formação, indicar no campo observações 

que pretende usar o voucher e o seu respetivo código. 

Como se processa o sorteio: 

1. O sorteio do voucher será realizado de forma random (método sem nenhum 

parâmetro, que ordena uma lista de forma aleatória) sendo utilizada a ferramenta 

Randomizer (https://www.random.org/lists/). 

2. O sorteio será realizado pela coordenação pedagógica do curso/workshop, nos 7 dias 

posteriores ao final da ação de formação, contemplando os formandos 

desempregados que tenham a sua inscrição paga à data. 

3. O resultado do sorteio será comunicado a todos os formandos desempregados 

concorrentes ao voucher, através do e-mail formar@tecminho.uminho.pt, no prazo de 

10 dias após o final do curso frequentado. 

https://www.random.org/lists/
mailto:formar@tecminho.uminho.pt


 

TecMinho - Campus de Azurém da Universidade do Minho * 4800-058 Guimarães 
Tlf: 235 510 590 * Fax: 253 510 591 * www.tecminho.uminho.pt  

Direitos e deveres dos candidatos ao voucher 

1. O voucher é pessoal e intransmissível, podendo apenas ser usufruído pelo próprio com 

o objetivo de reforçar a sua empregabilidade; 

2. O voucher destina-se única e exclusivamente a ser usado na participação de um 

curso/workshop realizado pela TecMinho;  

3. O voucher deverá ser utilizado no prazo máximo de um ano a contar da data de 

emissão do mesmo, caducando caso não seja utilizado no prazo de validade definido. 

4. Caso a segunda ação de formação em que se inscreva não se realize, o formando 

poderá utilizá-lo noutro curso do Plano de Formação da TecMinho.  

5. Caso oformando que pretenda utilizar o seu voucher desista do curso depois de este 

ter iniciado, o seu voucher ficará sem efeito. 

6. Caso o valor do voucher do formando seja mais elevado do que o valor de inscrição do 

curso, o formando poderá usufruir do valor restante noutro curso. 

7. Caso o valor do voucher do formando seja mais baixo do que o valor de inscrição do 

curso, o formando deverá pagar o valor remanescente. 

Direitos e deveres da TecMinho 

1. A TecMinho compromete-se a atribuir um voucher para formandos desempregados 

nos cursos/workshops que se enquadrem nas condições definidas no presente 

regulamento. 

2. A TecMinho reserva-se o direito de aceitar apenas a utilização de um voucher por ação 

de formação. Existindo dois ou mais detentores de vouchers interessados na mesma 

ação de formação, será selecionado o voucher com data mais antiga. 

3. A TecMinho reserva-se o direito de, após a conclusão de determinado 

curso/workshop, solicitar ao desempregado que ganhou o voucher que conceda um 

pequeno testemunho em que expresse de que forma o curso contribuiu para a 

melhoria das suas competências e/ou para potenciar o aumento da sua 

empregabilidade.  

4. A TecMinho poderá divulgar a testemunho mencionada no ponto anterior nas 

diferentes redes sociais em que está representada, nomeadamente website; 

Facebook; Linkedin; Twitter, bem como na sua newsletter institucional. 

5. A TecMinho reserva-se o direito de, a todo o momento, suspender a atribuição de 

qualquer voucher para desempregados. 

6. Qualquer candidato reconhece, expressamente, que no âmbito da submissão da 

candidatura e para frequência do curso de formação será necessário, para fins de 

gestão e outras finalidades permitidas por lei, submeter dados pessoais relativos à sua 

pessoa, que a TecMinho irá recolher e deter, cabendo-lhe os respetivos direitos de 

informação, acesso e oposição nos termos legais aplicáveis; aceitando o candidato e 

presta o seu consentimento à TecMinho para, nesse âmbito, tratar dados pessoais 

relativos à sua pessoa, para fins de gestão ou outras finalidades permitidas por lei.  

7. A submissão de qualquer candidatura implica a aceitação integral e sem reservas do 

presente Regulamento. 


